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Gabinete Coordenador do Programa Polis, que consubstancia o fun-
damento para a outorga da presente adenda ao contrato inicial, a qual 
foi autorizada por despacho de S. Ex.ª o Ministro do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional, de 2 de 
Dezembro 2008.

Assim as partes acordam alterar o contrato inicial nos termos das 
cláusulas que se seguem:

Cláusula Única
A cláusula 1.ª e o número 1 da cláusula 4.ª do contrato -programa 

n.º 6/2001 passam a ter a seguinte redacção:

Cláusula 1.ª
Constitui objecto do presente contrato o Incremento e Valorização 

de Espaços Públicos Urbanos da Cidade de Chaves, cujo investimento 
elegível ascende a 4 779 701 €.

Cláusula 4.ª
1 - A participação financeira do Estado, dotação do PIDDAC da DGO-

TDU, contempla os encargos do Município de Chaves com a execução 
das acções previstas no contrato, até ao montante de 4 301 731€, a que 
corresponde uma participação financeira de aproximadamente 90 % face 
ao investimento global previsto na cláusula 1.ª, assim distribuída:

Ano de 2001 — € 1 042 488
Ano de 2005 — € 2 244 591
Ano de 2008 — € 1 014 652
9 de Dezembro de 2008. — Pelo Director -Geral do Ordenamento 

do Território e Desenvolvimento Urbano, em substituição, Manuel 
Pinheiro. — O Presidente da Comissão de Coordenação e Desenvol-
vimento Regional do Norte, Carlos Lage. — O Presidente da Câmara 
Municipal de Chaves, João Batista. 

 Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P.

Deliberação n.º 564/2009

Distribuição de Pelouros e Delegação de Competências
Considerando o disposto nos artigos 35.º a 41.º do Código de Procedi-

mento Administrativo, na alínea b) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de Junho, mantida em vigor nos termos da alínea f) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, no 
n.º 3 do artigo 38.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de Janeiro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 105/2007, de 3 de Abril, no 
artigo 5.º da Lei Orgânica do Instituto da Habitação e da Reabilitação 
Urbana, I. P. (IHRU, I. P.), aprovada pelo Decreto -Lei n.º 223/2007, de 
30 de Maio, e no despacho do Secretário de Estado do Ordenamento 
do Território e das Cidades, n.º 19.229/2007, de 3 de Agosto de 2007, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 164, de 27 de Agosto de 
2007, o Conselho Directivo do IHRU, I. P., em reunião de 30 de Janeiro 
de 2009, considerando a necessidade de assegurar a operacionalidade 
deste órgão face à aposentação do Vogal, Dr. Mário Gomes de Abreu, 
a partir de 1 de Fevereiro de 2009, deliberou:

1 — Proceder à delegação de competências nos membros do Con-
selho Directivo mediante atribuição de pelouros, com possibilidade de 
subdelegação e com referência às unidades orgânicas do IHRU, I. P., e 
às competências das mesmas definidas na Portaria n.º 662 -M /2007, de 
31 de Maio, nos seguintes termos:

1.1 — Presidente do Conselho Directivo, Eng.º Nuno Maia Serpa 
Vasconcelos:

a) Direcção de Habitação e Reabilitação Urbana e respectivas unidades 
orgânicas de segundo nível;

b) Direcção de Informação, Estudos e Comunicação e respectivas 
unidades orgânicas de segundo nível, com excepção do Observatório 
da Habitação e da Reabilitação Urbana;

c) Departamento de Gestão e Reabilitação do Património da Direcção 
de Arrendamento e Gestão de Património, na componente de obras;

d) Direcção de Gestão Financeira e respectivas unidades orgânicas 
de segundo nível;

e) Delegação do Porto, incluindo o Departamento de Gestão de Pro-
gramas e Certificação e a componente obras do Departamento de Gestão 
do Património, Arrendamento e Obras;

f) Gabinete de Sistemas de Informação;
g) Gabinete de Gestão de Solos.

1.2 — Vogal do Conselho Directivo, Dra. Maria João Lopes Freitas:
a) Direcção de Arrendamento e Gestão de Património e respectivas 

unidades orgânicas de segundo nível, com excepção da componente de 
obras do Departamento de Gestão e Reabilitação do Património;

b) Observatório da Habitação e da Reabilitação Urbana, unidade de 
segundo nível da Direcção de Informação, Estudos e Comunicação;

c) Departamento de Gestão do Património, Arrendamento e Obras, unidade 
de segundo nível da Delegação do Porto, excepto a componente de obras;

d) Direcção de Administração e Recursos Humanos e respectiva 
unidade orgânica de segundo nível;

e) Direcção Jurídica e respectiva unidade orgânica de segundo nível.

2 — A presente delegação abrange, em relação a cada um dos pe-
louros, as competências para coordenar e dirigir a unidade orgânica 
e praticar todos os actos inerentes às competências da mesma e, em 
especial, para:

a) Assinar quaisquer documentos e outorgar quaisquer contratos;
b) Praticar todos os actos necessários à autorização e à realização 

de despesas e à contratação relativas a locação e aquisição de bens e 
de serviços e a realização de empreitadas, incluindo a aprovação do 
procedimento, a autorização da despesa e consequente execução, até ao 
valor de 100.000 €, no caso da Vogal, Dra. Maria João Freitas, e até ao 
limite de competência do Conselho Directivo, no caso do Presidente, 
Eng.º Nuno Vasconcelos;

c) Praticar todos os actos de gestão do pessoal afecto às unidades 
orgânicas, incluindo os relativos a deslocações em serviço, pagamento 
de ajudas de custo, gozo de férias, justificação de faltas e prestação de 
trabalho suplementar.

3 — São subdelegadas no Presidente do Conselho Directivo, Eng.º Nuno 
Vasconcelos, bem como na Vogal do mesmo órgão, Dra. Maria João Freitas, 
as competências a que se refere o despacho do Secretário de Estado do 
Ordenamento do Território e das Cidades, n.º 19.229/2007, de 3 de Agosto 
de 2007, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 164, de 27 de 
Agosto de 2007.

4 — A atribuição do pelouro financeiro inclui a delegação de compe-
tências para praticar todos os actos relativos a pedidos de desembolso e 
de utilização de crédito, alterações orçamentais, operações financeiras e 
de financiamento, incluindo a respectiva contratação, dentro dos limites 
de competência do Conselho Directivo para o efeito.

5 — A atribuição do pelouro da Direcção Jurídica e da Direcção de 
Arrendamento e Gestão de Património inclui a delegação de competên-
cias para decidir, entre outras, em matéria de contencioso, de direitos 
de preferência e de regularização de dívidas.

6 — As competências delegadas em cada um dos membros do Conse-
lho Directivo nos termos da presente deliberação podem ser parcialmente 
subdelegadas por estes nos dirigentes das unidades orgânicas competen-
tes em função da matéria, com possibilidade de subdelegação.

7 — Os termos e limites da delegação de competências no Presidente 
do Conselho Directivo não prejudicam as restantes competências e 
poderes que lhe cabem nos termos da lei.

8 — É revogada a deliberação n.º 2216/2008, de 18 de Março.
9 — A presente deliberação produz efeitos desde 1 de Fevereiro de 

2009.
30 de Janeiro de 2009. — O Presidente do Conselho Directivo, Nuno 

Maia Serpa Vasconcelos. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado do Turismo

Despacho n.º 6341/2009
Atento o pedido de prorrogação do prazo de validade da utilidade 

turística atribuída a título prévio ao Hotel Dona Inês, sito em Coimbra, 
de que é requerente Cristóvão Belfo & Filhos, e tendo presente o parecer 
do presidente do conselho directivo do Turismo de Portugal, I. P., que 
considera ser de deferir parcialmente o pedido, com os fundamentos 
invocados nesse parecer, determino:

1 — Prorrogar o prazo de validade da utilidade turística atribuída 
a título prévio ao Hotel Dona Inês até ao limite máximo legalmente 
admitido.

2 — A utilidade turística será válida até 28 de Fevereiro de 2009, data 
em que o estabelecimento deverá estar aberto ao público.

12 de Fevereiro de 2009. — O Secretário de Estado do Turismo, 
Bernardo Luís Amador Trindade.
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